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C LEt No 4.9§6 De 26 de julho oe zb'tü. "
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o tNsTlTUi 0 DIA MUNICIPAL DE

ARTE§ MARCIAIS E DÁ OUTRAS

' 
PnovtoÊNclA§.

o
O
o
o o PREFETTü MUNtttpAL DE üÂMPINA GRANDE, faço saber

O que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

o
O LEi
a
O !-.- -,^ ^^-^
O Art. 1o - Fica instituído, no àmbito do Município de Campina

O Grande, o Dia trlunicipal de Ar'tes Marciais, arealizar-se, anualmente, no dia 11

O de abril

o
O Art.2o - Esta Lei enirará em vigor 6ü (sessenta) dias contados da
o
O data de sua Pi;blicaÉo

o
O Art. 3o - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.
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